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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 831/2026, do Município de São João do Cariri,  assegura a participação de empresas e cooperativas de
prestação de serviços em licitações da administração direta e indireta, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 e as
normas de terceirização (Leis Federais nº 13.429/2017 e 13.467/2017). As cooperativas devem estar regulares perante
as  Leis  Federais  nº  5.764/1971 e  12.690/2012.  Os  contratos  devem prever  cláusulas  de  eficiência,  qualidade  e
cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais. O atraso superior a 30 dias no pagamento de salários
ou benefícios caracteriza descumprimento grave, autorizando a suspensão de repasses por 10 dias para regularização
e, se persistir, rescisão unilateral e retenção de valores para quitação de débitos trabalhistas. A fiscalização pode exigir
comprovantes de pagamento, FGTS, contribuições previdenciárias e folha de pagamento, sob pena de sanções. Fica
vedada a exigência de caução ou garantia financeira prévia para participação em licitações, ressalvadas as hipóteses de
garantia contratual previstas na Lei nº 14.133/2021. A lei entra em vigor na data de sua publicação, em 06 de abril de
2026.
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